
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N.o 1068 DE 15 DE JUNHO DE 2011

Fica instituído o Dia Municipal da
Paz e da Conciliação, a ser
comemorado anualmente no dia 22
de julho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal da Paz e da
Conciliação, a ser comemorado anualmente no dia 22 de julho, com o
propósito de discutir em palestras, apresentações, eventos, as
conseqüências positivas que a paz e a conciliação trazem para toda a
sociedade, sua importância cultural, social, educativa e espiritual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de junho de 2011.
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JOSÉ CLODOVE DE ARRUDA COELHO NETO
Pr feito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 942/11
Ref. Projeto de Lei n? 1342/11

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Fica instituído o Dia Municipal da Paz e da Conciliação, a ser

comemorado anualmente no dia 22 de julho e dá outras

providências." aprovado pela Augusta Câmara Municipal de

Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLíCITA e

IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de junho de 2011.
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